
ANEXO II
CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E BÔNUS DE PONTUAÇÃO

 

A avaliação das candidaturas será realizada mediante atribuição de notas aos critérios de 
seleção, conforme descrição a seguir: 

• Grau pleno de atendimento do critério - 10 pontos; 

• Grau satisfatório de atendimento do critério – 6 pontos; 

• Grau insatisfatório de atendimento do critério – 2 pontos; 

• Não atendimento do critério – 0 pontos.

 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

Identificação do Critério Descrição do Critério Pontuação Máxima

A
Apresenta documentos, 

registros orais ou outros que 
provem sua atuação e 

preservação da cultura ao 
longo do tempo.

 
10

B
Mostra que ajuda a 

transmitir conhecimentos e 
tradições culturais para as 

novas gerações.

10

 

C

Une a cultura tradicional com 
outras áreas da vida, como: 

educação, saúde, meio 
ambiente, mídia, direitos 
humanos, juventude, etc.

 
 
 

10

 

D

Atua com grupos em 
situação de vulnerabilidade 

social (como idosos, 
crianças, negros, PCDs, 
LGBTQIA+, pessoas em 
situação de rua, etc.).

 
 

10

 

E

Contribui diretamente para 
sua comunidade (ex: 

promove ações locais, 
contrata pessoas da 
comunidade, etc.).

 
 

10

PONTUAÇÃO TOTAL: 50 PONTOS



Além da pontuação acima, o agente cultural das culturas tradicionais e populares pode 
receber bônus de pontuação, ou seja, uma pontuação extra, conforme critérios abaixo 
especificados: 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA AGENTES CULTURAIS DAS CULTURAS TRADICIONAIS E 
POPULARES -  PESSOAS FÍSICAS

Identificação do Ponto 
Extra

Descrição do Ponto Extra Pontuação 

F
Agente cultural do gênero 

feminino
 
5

G
Agente cultural negro ou 

indígena
 
5

H
Agente cultural com 

deficiência
 
5

I
Agente cultural residente 
em regiões de menor IDH 

 
5

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 20 PONTOS

 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA AGENTES CULTURAIS DAS CULTURAS TRADICIONAIS E 
POPULARES - PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS OU GRUPOS CULTURAIS SEM CNPJ

Identificação do Ponto 
Extra

Descrição do Ponto Extra Pontuação 

Pessoas jurídicas ou 
coletivos/grupos 



J compostos por mais de 
50% de pessoas com 

deficiência

5

K
Pessoas jurídicas ou 

coletivos/grupos 
compostos por mais de 

50% de pessoas negras ou 
indígenas

 

 

5

L
Pessoas jurídicas ou 

coletivos/grupos 
compostos por mais de 

50% de mulheres

 

 

5

M
Pessoas jurídicas sediadas 
em regiões de menor IDH 

ou coletivos/grupos 
pertencentes a regiões de 

menor IDH REGIÕES 
RIBEIRINHAS.

 

5

 

 

N

Pessoas jurídicas ou 
coletivos/grupos com 
notória atuação em 

temáticas relacionadas a: 
pessoas negras, indígenas, 
pessoas com deficiência, 
mulheres, LGBTQIAP+, 

idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de 

vulnerabilidade econômica 
e/ou social

 

 

 

 

5

O
Pessoas Jurídicas ou 

coletivos/grupos com 
notória atuação onde a 
maioria do quadro de 

societário constituído por 
pessoas negras, ou 

5



representante legal é 
pessoa negra.

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 30 PONTOS

● A pontuação final de cada candidatura será DEFINIDA POR MÉDIA DAS NOTAS 
ATRIBUÍDAS INDIVIDUALMENTE POR CADA MEMBRO, E POR GRUPOS.  

● Os critérios gerais são eliminatórios, de modo que, o agente cultural das culturas 
tradicionais e populares que receber pontuação 0 em algum dos critérios será 
desclassificado do Edital.

● Os bônus de pontuação são cumulativos e não constituem critérios obrigatórios, de 
modo que a pontuação 0 em algum dos critérios não desclassifica o agente cultural 
das culturas tradicionais e populares.

● Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificação a maior nota nos 
critérios de acordo com a ordem abaixo definida: A, B, C, D, E, respectivamente.

● Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o desempate, 
serão adotados critérios de desempate na ordem a seguir:
O MUNICÍPIO ESTABELECE CRITÉRIOS ADICIONAIS DE DESEMPATE, GRUPOS EM QUE 
TIVEREM OS AGENTES CULTURAIS/TRADICIONAIS COM MAIOR IDADE E MAIOR 
TEMPO DE ATUAÇÃO CULTURAL. 

● Serão considerados classificados os agentes culturais que receberem nota final igual 
ou superior a 40 pontos.

● A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar, ainda, a 
aplicação de sanções administrativas ou criminais.


